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ACTA N.º 26 
Aos vinte e sete dias do mês de Junho do ano de dois mil e um, no Salão Nobre 

dos Paços do Concelho, sito no Largo da República desta cidade, reuniu a Câmara 
Municipal de Leiria, tendo estado presentes os Excelentíssimos Senhores: 

PRESIDENTE: DR.ª ISABEL DAMASCENO VIEIRA DE CAMPOS COSTA 

VEREADORES: DR. VÍTOR MANUEL DOMINGUES LOURENÇO 

ENG.º FERNANDO BRITES CARVALHO 

 DR. PAULO JORGE RABAÇA SARAIVA 

 ENG.º PEDRO LOPES PEREIRA DE FARIA 

 RAUL MIGUEL DE CASTRO 

 ANTÓNIO JOSÉ DE ALMEIDA SEQUEIRA 

 DR. JOSÉ DA SILVA ALVES 

 DR. ACÁCIO FERNANDO DOS SANTOS LOPES DE 
SOUSA 

** 
A reunião foi secretariada e a acta redigida por Dr. SÉRGIO CARVALHO JORGE 

DA SILVA Director do Departamento de Administração Geral. 

** 
Estiveram presentes: - por parte do Departamento de Obras Particulares, o 

ENG.º ANTÓNIO CARLOS BATISTA DA COSTA, para apresentação dos processos de 
obras particulares; por parte do Departamento de Urbanismo, o ARQ.º JOSÉ MANUEL 
RAPOSO PIRES para apresentação dos processos de loteamento; por parte do 
Departamento de Obras Municipais, o ENG.º CARLOS ALBERTO DIAS MARQUES, para 
apresentação dos processos de obras municipais. 

** 
APROVAÇÃO DA ACTA 

Presente a Acta da reunião de 2001.06.20 cuja leitura foi dispensada por ter sido 
previamente distribuída, tendo a Câmara, por unanimidade, aprovado a sua redacção final. 

** 
ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO 

Pela Senhora Presidente foi a reunião declarada aberta eram catorze horas e 
trinta minutos, com a seguinte Ordem de Trabalhos: 
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PONTO NÚMERO UM 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES N.º S.: 

1324/96 IMOSOARES, LD.ª 
1019/97 HENRIQUE E GAMEIRO, LD.ª 
1055/97 LEIRINEGÓCIOS, LD.ª 

590/98 DIAMANTINO VICENTE ANTUNES FARIA 
875/99 MAGNO MENDES FERREIRA 

1597/99 AGOSTINHO GAMEIRO RODRIGUES E OUTRA 
22/2000 RUI MANUEL RODRIGUES PEREIRA 

311/2000 MARIA DE LURDES FONSECA LAGOA MATIAS 
702/2000 MARIA DE LURDES FONSECA LAGOA MATIAS 
803/2000 COOPERATIVA AGRÍCOLA DOS CONCELHOS DE LEIRIA E MARINHA 

GRANDE 
1423/2000 PRONTAVIVER – IMOBILIÁRIA, LD.ª E OUTRO 

204/2001 EDIFOZ – EMP. IMOBILIÁRIOS, SA 
205/2001 EDIFOZ – EMP. IMOBILIÁRIOS, SA 
257/2001 EDIFOZ – EMP. IMOBILIÁRIOS, SA 
258/2001 EDIFOZ – EMP. IMOBILIÁRIOS, SA 
262/2001 EDIFOZ – EMP. IMOBILIÁRIOS, SA 
263/2001 EDIFOZ – EMP. IMOBILIÁRIOS, SA 
272/2001 MICAEL ALEXANDRE CARREIRA DA PONTE 
468/2001 MANUEL MARIA EUGÉNIO COSTA 
472/2001 MANUEL MARIA EUGÉNIO COSTA 
503/2001 MARTINS & GAMEIRO, LD.ª 
657/2001 JORGE MANUEL ABRAÚL CASAL 
680/2001 ADELINO DE JESUS FERREIRA 

PONTO NÚMERO DOIS 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS INF. DE OBRAS PARTICULARES N.º S: 

26/99 CLARISSE D’ASCENSÃO CASIMIRO SILVA MATOS PEREIRA 
79/2000 ANTÓNIO RAIMUNDO MARTO 

148/2000 ARLINDO LOPES DIAS 

PONTO NÚMERO TRÊS 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE LOTEAMENTO N.º S: 

8/77 FERNANDO MARTINS COELHO 
20/82 JOAQUIM MARQUES COVA 
25/87 FAUSTINO RODRIGUES MANSO JÚNIOR 
37/88 MANUEL DOS SANTOS OSÓRIO 

2/96 ANTÓNIO JOSÉ RIBEIRO PINTO PASCOAL E OUTRO 
2/99 AMADO ELIAS TOMAZ 

PONTO NÚMERO QUATRO 

- ANÁLISE DO SEGUINTE PROCESSO DE INFORMAÇÃO N.º: 

12/99 JOÃO ANTÓNIO BATISTA SANTOS E FILHOS, LD.ª 
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PONTO NÚMERO CINCO 

- ANÁLISE DO SEGUINTE PROCESSO DE OBRAS MUNICIPAIS N.º : 

T 237/98 VARIANTE SUL DE LEIRIA – 3.º TROÇO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
DE EMPREITADA 

PONTO NÚMERO SEIS 

- REUNIÕES DA CÂMARA DURANTE OS MESES DE JULHO E AGOSTO 
- REGULAMENTO DE UTILIZAÇÃO DE ESPAÇOS COMUNS DO CENTRO 

ASSOCIATIVO MUNICIPAL DE LEIRIA - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS - PARA 
CONHECIMENTO 

PONTO NÚMERO SETE 

- BALANCETE 
- 11.ª ALTERAÇÃO AO PLANO DE ACTIVIDADES 
- 11.ª ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO 
- PREJUÍZOS CAUSADOS PELAS INTEMPÉRIES DE NOVEMBRO DE 2000 A JANEIRO 

DE 2001 – CONTRACÇÃO DE EMPRÉSTIMO COM RECURSO À LINHA DE CRÉDITO 
BONIFICADO CRIADA PELO DECRETO-LEI N.º 38-C/2001, DE 8 DE FEVEREIRO, 
PARA REPARAÇÃO DOS DANOS OCORRIDOS EM EQUIPAMENTOS E INFRA-
ESTRUTURAS MUNICIPAIS, ATÉ AO MONTANTE DE 489.888.824$00 

PONTO NÚMERO OITO 

- PUBLICIDADE – BANCO COMERCIAL PORTUGUÊS, SA 
- PUBLICIDADE – ARTE & MEIOS – PUBLICIDADE, LD.ª 
- PUBLICIDADE – MARIA ADELAIDE FIGUEIREDO MORAIS 
- PUBLICIDADE - EUROPOSTER - PUBLICIDADE EXTERIOR ROTATIVA, LD.ª 
- PUBLICIDADE - SERAFIM MANUEL MARQUES MARTINS, LD.ª 
- MERCADO DO FALCÃO – TRANSMISSÃO DO DIREITO DE OCUPAÇÃO DO LUGAR 

N.º 127 
- MERCADO DO FALCÃO – TRANSMISSÃO DO DIREITO DE OCUPAÇÃO DOS 

LUGARES N.ºS 228 E 229 
- LICENÇA ACIDENTAL DE RECINTO – CIRCO INDIAN 
- LICENÇA ACIDENTAL DE RECINTO - CIRCO SOLEDAD CARDINALI 

PONTO NÚMERO NOVE 

- PROCESSO DISCIPLINAR MANDADO INSTAURAR POR DELIBERAÇÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE LEIRIA, TOMADA EM SUA REUNIÃO DE 20 DE DEZEMBRO DE 2000 

PONTO NÚMERO DEZ 

- AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS DE MACEIRA - REFEITÓRIO 
- AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS DE COLMEIAS - REFEITÓRIO 
- AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS DE MARRAZES - REFEITÓRIO 
- AGRUPAMENTO HORIZONTAL DA CRUZ D’AREIA - REFEITÓRIO 
- AGRUPAMENTO HORIZONTAL DE ESCOLAS DE AMOR - APOIO 

PONTO NÚMERO ONZE 

- CEDÊNCIA DO TEATRO JOSÉ LÚCIO DA SILVA 
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PONTO NÚMERO DOZE 

- PROTOCOLO DO PLANO MUNICIPAL DE PREVENÇÃO PRIMÁRIA DAS 
TOXICODEPENDÊNCIAS 

PONTO NÚMERO TREZE 

- REMODELAÇÃO DO EDIFÍCIO DO CINE-TEATRO DE MONTE REAL (TT 206/99) - 
AUTORIZAÇÃO DE TRABALHOS A MAIS 

PONTO NÚMERO CATORZE 

- RECTIFICAÇÃO DA DELIBERAÇÃO N.º 1536/01, DE 2001/06/13 

PONTO NÚMERO QUINZE 

- SUBSÍDIOS 

PONTO NÚMERO DEZASSEIS 

- CANDIDATURA DO MUNÍCIPIO DE LEIRIA AO CAMPEONATO MUNDIAL DE 
ANDEBOL DE 2003 

- CIRCUITO SATÉLITE ATP - 2.º OPEN LEIRIA - APOIO 

** 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

N.º 1588/01 Pelo Senhor Vereador DR. JOSÉ ALVES foi presente a seguinte questão: 

1- se há alguma novidade quanto às licenças de utilização da "Nova Leiria" 

A Senhora Presidente  respondeu que o assunto está na Polícia Judiciária e 
ainda não há novidades. 

** 

PONTO NÚMERO UM 
N.º 1589/01 PROC.º N.º 1324/96 - (fl. - 390) 

De IMOSOARES – COMPRA, VENDA E GESTÃO DE PROPRIEDADES LD.ª, 
referente à situação dos esgotos provenientes das fossas do edifício situado no lugar e 
freguesia de Maceira. 

A Câmara, depois de analisar o assunto delibera, po r unanimidade, o 
seguinte: 

1.º ratificar ao abrigo do disposto no n.º 3 do art .º 68.º da Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, o despacho de 22/06/2001 proferido pela Senhora Presidente, e o 
qual ordenou a notificação à Administração do Condo mínio do bloco habitacional e 
comercial, sito no local acima referido, ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 5 do 
art.º 64.º da Lei já referida, e n.ºs 1 e 2 do art. º 157.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/9 1 de 15 de Novembro, na redacção 
que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 6/96 de 31 de  Janeiro, para no prazo de 3 dias a 
contar da data em que for notificada, proceder ao d espejo das fossas do edifício 
acima referido, de modo a resolver o problema dos e sgotos que se encontram a 
escorrer para a via pública. 
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Caso não cumpra, esta Câmara Municipal optará por r ealizar os trabalhos 
supra-referidos directamente ou por intermédio de t erceiros, ficando nestes casos 
todas as despesas efectuadas por conta dessa Admini stração. 

Mais se informa que, ao abrigo do disposto na alíne a a) do n.º 1 do art.º 
103.º do Código do Procedimento Administrativo acim a referido, não há haver lugar à 
audiência dos interessados, por se considerar urgen te a decisão tomada. 

** 

N.º 1590/01 PROC.º N.º 1019/97 - (fl. - 519) 
De HENRIQUE & GAMEIRO – CONSTRUÇÃO CIVIL LD.ª,  com sede na 

Avenida Marquês de Pombal, Lote 14 – 1.º d.º, freguesia de Leiria, referente ao projecto de 
arquitectura de alterações a levar a efeito num bloco misto, situado na Rua Sá de Miranda, 
freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  25/06/2001, e face ao disposto 
no art.º 17.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de N ovembro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro delibera, por unanimidade, aprovar o projecto 
de arquitectura das alterações a levar a efeito no bloco acima referido, devendo 
apresentar projectos de especialidade no prazo de 1 80 dias, relativos às alterações 
pretendidas. 

** 

N.º 1591/01 PROC.º N.º 1055/97 - (fl. - 690) 
De LEIRINEGÓCIOS LD.ª, com sede na Rua Tenente Valadim, n.º 13 – 1.º, 

freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura de alterações a levar a efeito num 
edifício de habitação e comércio, situado na Rua Pêro Alvito/rua das Amoreiras – Arrabalde 
d’Aquém, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, face ao par ecer desfavorável 
emitido pelo Gabinete de Reabilitação Urbana e tend o em conta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  19/06/2001, que propõe o 
indeferimento da pretensão pelos motivos abaixo ind icados, delibera, por 
unanimidade, notificar o requerente nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código de 
Procedimento Administrativo: 

Analisado o pedido emite-se parecer desfavorável, d ado que o proposto 
implica um aumento da cércea da empena corresponden te, prejudicando a imagem do 
conjunto e aumentando o impacto do edifício. 

Assim, em face do exposto e dado que o proposto não  cumpre o disposto 
no art.º 41.º do Regulamento do Plano Director Muni cipal, propõe-se o indeferimento 
do pedido ao abrigo do disposto nas alíneas a) e d)  do n.º 1 do artigo 63.º do Decreto-
Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a redacção d ada pelo Decreto-Lei n.º 250/94, 
de 15 de Outubro. 

** 
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N.º 1592/01 PROC.º N.º 590/98 (fl. - ) 
De DIAMANTINO VICENTE ANTUNES FARIA,  residente na Rua Nossa 

Senhora das Dores, n.º 6, freguesia de Boavista, acompanhado de elementos acerca da 
proposta de indeferimento efectuada nos termos do CPA, e referente ao projecto de 
arquitectura de legalização das alterações lavadas a efeito numa moradia unifamiliar, 
situada no Lote 37 – Casal Valverde, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerand o que os elementos 
apresentados não vêm dar resposta aos motivos que e stiveram na origem da 
proposta de indeferimento, e tendo em conta a infor mação prestada pelo 
Departamento de Obras Particulares em 21/06/2001, d elibera, por unanimidade, 
indeferir a pretensão ao abrigo do disposto na alín ea a) do n.º 1 do artigo 63.º do 
Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a re dacção dada pelo Decreto-Lei n.º 
250/94, de 15 de Outubro, uma vez que a implantação  pretendida não cumpre os 
afastamentos previstos no loteamento. 

** 

N.º 1593/01 PROC.º N.º 875/99 - (fl. - 92) 
De MAGNO MENDES FERREIRA, residente na Rua Cónego Pereira Simões – 

Ponte de S. Paulo – Espite - Ourém, referente ao pedido de reanálise do projecto de 
arquitectura de alteração a levar a efeito num estabelecimento de bebidas, situado na Rua 
D. João Pereira Venâncio, n.º 103, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  25/06/2001, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura da alteração a levar a efeito no 
estabelecimento acima referido, condicionado ao seg uinte: 

1.º cumprir com os condicionalismos indicados no pa recer emitido pelo 
Centro de Saúde (do qual deverá ser dado conhecimen to ao requerente); 

2.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias, incluindo 
projecto de isolamento acústico. 

** 

N.º 1594/01 PROC.º N.º 1597/99 - (fl. - 201) 
De AGOSTINHO GAMEIRO RODRIGUES E OUTRA, residente na Rua 

Principal, n.º 250 – Outeiro da Lameiria, freguesia de Colmeias, referente ao licenciamento 
de alterações a levar a efeito nas moradias unifamiliares geminadas e muros de vedação, 
situadas em Valzinho, freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  19/06/2001, delibera, por 
unanimidade, autorizar o licenciamento das alteraçõ es a levar a efeito nas moradias e 
muros acima referidos, garantir em obra a execução de fundações excêntricas, de 
forma a não excederem os limites da propriedade.  
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Mais delibera informar que, para efeitos de emissão  de licença de 
utilização, deverá verificar-se a execução das infr a-estruturas cedidas, 
designadamente a pavimentação do alargamento ao arr uamento e do estacionamento 
e execução do passeio, devendo igualmente salvaguar dar-se a drenagem de águas 
pluviais junto à berma. 

** 

N.º 1595/01 PROC.º N.º 22/2000 - (fl. - 79) 
De RUI MANUEL RODRIGUES PEREIRA, residente na Rua da Escola, 

freguesia de Parceiros, referente ao pedido de reanálise do projecto de arquitectura de um 
conjunto habitacional, a levar a efeito em Barcaria, freguesia de Parceiros. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  20/06/2001, e face ao disposto 
no art.º 41.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de N ovembro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, delibera,  por unanimidade, aprovar o 
projecto de arquitectura do conjunto habitacional a cima referido, condicionado ao 
seguinte: 

1.º reformular o dimensionamento do passeio mais pr óximo da 
construção, de forma a prever um mínimo de 1,4 metr os; 

2.º apresentar planta de cedências (escala 1/200), com indicação de limites 
e quantificação de áreas, relativamente aos espaços  cedidos e configuração final da 
propriedade; 

3.ºapresentar certidão da Conservatória do Registo Predial rectificada 
quanto ao indicado no ponto anterior, assim como qu anto às confrontações da 
propriedade, nomeadamente a confrontação Norte, de forma a que a mesma seja 
compatível com a certidão da Conservatória apresent ada no processo n.º 661/98; 

4.º apresentar memória descritiva de adequabilidade  ao Decreto-Lei n.º 
66/95, de 8 de Abril, relativamente a medidas de se gurança contra riscos de incêndio 
para áreas de estacionamento cobertas; 

5.º apresentar elementos rectificativos ao projecto  de arquitectura em 
duplicado; 

6.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias, incluindo 
projecto de esgotos com rede de drenagem de águas r esiduais da cave; 

7.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de € 3.990,3 8 - 800.000$00, a fim de garantir a 
reposição de infra-estruturas públicas susceptíveis  de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64.º do Regulamento Municipal 
de Obras Particulares, na qual deve constar a segui nte cláusula: “a garantia 
apresentada não cessará em caso algum, sem autoriza ção expressa da Câmara 
Municipal. ” 

Mais delibera informar que, previamente à emissão d a licença de utilização 
deverá verificar-se a execução das infra-estruturas  cedidas, designadamente a 
pavimentação do alargamento ao arruamento e dos est acionamentos, assim como a 
execução dos passeios, devendo para o efeito prever  que os locais de acesso de 
veículos à propriedade, sejam pavimentados com o me smo material usado para os 
passeios. 
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N.º 1596/01 PROC.º N.º 311/2000 (fl. – 307 / 311) 
De MARIA DE LURDES FONSECA LAGOA MATIAS,  residente na Rua Barão 

de Viamonte, n.º 92, freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura de um bloco 
habitacional, a levar a efeito em Quinta do Cabeço, freguesia de Leiria, e acompanhado do 
seguinte: 

1.º requerimento de 13/06/2001 – aditamento CPA, apresentação de elementos 
rectificativos ao projecto; 

2.º requerimento de 13/06/2001 – pedido de reconhecimento de 
deferimento tácito do pedido de licenciamento do bloco. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  25/06/2001, delibera por 
maioria, com a abstenção do Senhor Vereador Raul Mi guel de Castro, o seguinte: 

1.º indeferir a pretensão ao abrigo do disposto nas  alíneas a), b) e g) do n.º 
1 do artigo 63.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 d e Novembro, com a redacção dada 
pelo Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, uma vez que: 

1.1 mantém-se o parecer desfavorável anteriormente emitido (deliberação 
tomada em reunião de 09/05/2001) dado que: 

1.1.1 foi emitido parecer desfavorável por parte do  IPPAR – Instituto 
Português do Património Arquitectónico, enviado à C âmara Municipal de Leiria 
através da comunicação de 10/04/2001, sendo o mesmo  vinculativo face ao disposto 
na legislação em vigor; 

1.1.2 mantém-se o indicado na deliberação de 09/05/ 2001, 
nomeadamente pontos 2.2 e 2.3, dado que não se veri fica o cumprimento da 
totalidade dos condicionalismos previstos no Decret o-lei n.º 64/90, de 21 de Fevereiro 
e Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 de Abril. 

2.º não reconhecer o pedido de deferimento tácito d o pedido de 
licenciamento do edifício, tendo em conta: 

2.1 os fundamentos indicados na deliberação de Câma ra de 09/05/2001, 
nomeadamente face ao parecer desfavorável emitido p elo IPPAR, e considerando o 
disposto no art.º 52.º do Decreto-Lei n.º 445/91, d e 20 de Novembro, alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro; 

2.2 não é ainda apresentado nos termos do disposto no art.º 17-A do 
Decreto-Lei acima mencionado, projecto da rede de g ás devidamente visado por 
entidade credenciada, nos termos da legislação em v igor (Portaria n.º 361/2000 de 
20/06), projecto electromecânico de elevadores, pro jecto da rede de energia eléctrica 
e telefones. 

** 

N.º 1597/01 PROC.º N.º 702/2000 (fl. - 330) 
De MARIA DE LURDES FONSECA LAGOA MATIAS,  residente na Rua Barão 

Viamonte, n.º 92, freguesia de Leiria, acompanhado de elementos acerca da proposta de 
indeferimento efectuada nos termos do CPA, e referente ao projecto de arquitectura de um 
bloco habitacional, a levar a efeito na Rua Cristiano Cruz, freguesia de Leiria. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto, considerand o que os elementos 
apresentados não vêm dar resposta aos motivos que e stiveram na origem da 
proposta de indeferimento, e tendo em conta a infor mação prestada pelo 
Departamento de Obras Particulares em 21/06/2001 de libera, por maioria, com a 
abstenção do Senhor Vereador Raul Miguel de Castro,  indeferir a pretensão ao abrigo 
do disposto nas alíneas a), b) e g) do n.º 1 do art igo 63.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 
20 de Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-Le i n.º 250/94, de 15 de Outubro, 
uma vez que: 

1.º o IPPAR – Instituto Português do Património Arq uitectónico emitiu 
parecer desfavorável através da comunicação de 22/0 1/2001 e o mesmo reconfirmado 
através da comunicação desta entidade em 21/03/2001 , sendo o mesmo vinculativo 
face ao disposto na legislação em vigor; 

2.º mantém-se o indicado na deliberação de 21/03/20 01, nomeadamente 
pontos n.º 2, 3, 5 e 8.1. 

** 

N.º 1598/01 PROC.º N.º 803/2000 - (fl. - 168) 
De COOPERATIVA AGRÍCOLA DOS CONCELHOS DE LEIRIA E MAR INHA 

GRANDE, com sede na Avenida 22 de Maio – Arrabalde da Ponte, freguesia de Marrazes, 
referente à alteração do uso da cave (destinada a armazém e estacionamento para 
armazém/arquivo), e respeitante à legalização e ampliação das instalações do edifício sede, 
situado no local acima referido. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  25/06/2001, delibera, por 
unanimidade, aprovar a alteração pretendida, condic ionada ao seguinte: 

1.º os espaços em causa deverão destinar-se apenas a arrumos e 
armazém, afectos à Cooperativa Agrícola; 

2.º cumprir com os restantes aspectos indicados na deliberação de 
Câmara de 03/01/2001, com excepção do ponto n.º 2. 

** 

N.º 1599/01 PROC.º N.º 1423/2000 (fl. - 63) 
De PRONTAVIVER – IMOBILIÁRIA LD.ª,  com sede na Rua Sá de Miranda, Lote 

17 – 2.º d.º, freguesia de Leiria, acompanhado de elementos acerca da proposta de 
indeferimento efectuada nos termos do CPA, e referente ao projecto de arquitectura de um 
bloco misto, a levar a efeito na Praceta Joaquim Dias Ramadas, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerand o que os elementos 
apresentados não vêm dar resposta às questões que e stiveram na origem da 
proposta do indeferimento,  e tendo em conta a informação prestada pelo 
Departamento de Obras Particulares em 25/06/2001, d elibera, por unanimidade, 
indeferir a pretensão ao abrigo do disposto nas alí neas a), b) e d) do n.º 1 do artigo 
63.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-
Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, uma vez que: 
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1.º o projecto apresentado não cumpre com o dispost o na alínea a) do n.º 
1 do art.º 47.º do Regulamento do Plano Director Mu nicipal, relativamente à altura do 
edifício e enquadramento urbano, considerando-se qu e a volumetria proposta não é 
adequada, tendo em conta a tipologia da volumetria dominante nos edifícios 
adjacentes, nomeadamente os edifícios adjacentes à Praça Joaquim Dias Ramadas; 

2.º os elementos apresentados não são esclarecedore s, quanto às 
condições de habitabilidade da sala de condomínio p roposta para a cave; 

3.º o projecto não prevê de acordo com o Decreto-Le i n.º 64/90, de 21 de 
Fevereiro, o seguinte: 

3.1 disponibilidade de água e meios de combate a in cêndio de acordo com 
os art.ºs 22.º e 47.º, devendo nomeadamente prever que as bocas de incêndio se 
situem no exterior do edifício; 

3.2 escadas de acesso à cobertura de acordo com o n .º 4 do art.º 32.º, de 
forma a não promover uma volumetria excessiva de ac ordo com o indicado no ponto 
1; 

4.º o projecto não prevê estacionamentos confinante s com o arruamento, 
de acordo com o n.º 3 do art.º 67.º do Regulamento do PDM. 

Mais delibera informar que, caso solicita a reanáli se do processo, deverá 
promover-se consulta à Direcção Geral dos Serviços Prisionais. 

** 

N.º 1600/01 PROC.º N.º 204/2001 - (fl. - 52) 
De EDIFOZ – EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, S.A.,  com sede em 

Pocejal - Vermoil, acompanhado de uma informação da Repartição de Apoio Administrativo 
ao Departamento de Obras Particulares, comunicando que o requerente não se pronunciou 
sobre o assunto, que lhe foi exposto através do oficio n.º 3867, de 10/04/2001, desta 
Câmara Municipal. 

A Câmara, atendendo a que o requerente não se pronu nciou no prazo 
estipulado no ofício acima referido, delibera, por unanimidade, indeferir o projecto de 
arquitectura de um conjunto habitacional e muros de  vedação, a levar a efeito Lote 8 – 
Quinta da Carvalha, freguesia de Parceiros, ao abri go do disposto nas alíneas a) e b) 
do n.º 1 e alínea a) do n.º 2 do artigo 63.º do Dec reto-Lei n.º 445/91, de 20 de 
Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, pelos 
motivos já referidos na deliberação tomada em 21/03 /2001, transmitida através do 
ofício n.º 3867, de 10/04/2001, desta Câmara Munici pal. 

** 

N.º 1601/01 PROC.º N.º 205/2001 - (fl. - 52) 
De EDIFOZ – EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, S.A.,  com sede em 

Pocejal - Vermoil, acompanhado de uma informação da Repartição de Apoio Administrativo 
ao Departamento de Obras Particulares, comunicando que o requerente não se pronunciou 
sobre o assunto, que lhe foi exposto através do oficio n.º 3868, de 10/04/2001, desta 
Câmara Municipal. 
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A Câmara, atendendo a que o requerente não se pronu nciou no prazo 
estipulado no ofício acima referido, delibera, por unanimidade, indeferir o projecto de 
arquitectura de um conjunto habitacional e muros de  vedação, a levar a efeito Lote 7 – 
Quinta da Carvalha, freguesia de Parceiros, ao abri go do disposto nas alíneas a) e b) 
do n.º 1 e alínea a) do n.º 2 do artigo 63.º do Dec reto-Lei n.º 445/91, de 20 de 
Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, pelos 
motivos já referidos na deliberação tomada em 21/03 /2001, transmitida através do 
ofício n.º 3868, de 10/04/2001, desta Câmara  

** 

N.º 1602/01 PROC.º N.º 257/2001 - (fl. - 52) 
De EDIFOZ – EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, S.A., com sede em 

Pocejal - Vermoil, referente ao projecto de arquitectura de um bloco habitacional, a levar a 
efeito no Lote 1 – Quinta da Carvalha, freguesia de Parceiros. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  20/06/2001, e face ao disposto 
no art.º 17.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de N ovembro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, delibera,  por unanimidade, aprovar o 
projecto de arquitectura do bloco acima referido, c ondicionado ao seguinte: 

1.º apresentar estimativa de custo da obra, de acor do com o Edital n.º 
136/00, de 29 de Agosto; 

2.º apresentar corte com indicação do perfil dos ar ruamentos confinantes 
devidamente cotados altimétricamente e cotas de sol eira dos pisos, de acordo com o 
previsto no processo de loteamento (Lot. n.º 31/97) ; 

3.º apresentar alçado conjunto com o lote 2, devend o para o efeito 
representar-se igualmente o perfil do arruamento 10  devidamente cotado; 

4.º reformular o dimensionamento do portão de acess o de veículos à cave, 
de forma a prever porta com 0,9m para efeitos de sa ída de emergência de peões e 
passagem de 3,00m para veículos,  

4.1 caso pretenda um caminho de evacuação de peões pela rampa, deverá 
o mesmo ser dimensionado de acordo com o art.º 13.º  do Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 
de Abril; 

5.º prever patamar intermédio nas escadas de acesso  à cave, por motivos 
de segurança; 

6.º reformular o dimensionamento das platibandas, d e forma a prever 
guarda metálica; 

7.º prever o cumprimento dos art.ºs 110.º e 112.º d o Regulamento Geral 
das Edificações Urbanas, relativamente à independên cia e secção de condutas de 
evacuação de fumos e gases; 

8.º apresentar duas colecções de elementos rectific ativos do projecto de 
arquitectura; 

9.º apresentar no prazo de 180 dias projectos de es pecialidades, 
incluindo: 

9.1 projecto electromecânico de elevadores; 
9.2 projecto electromecânico de ventilação e exaust ão forçadas; 
9.3 projecto de esgotos com rede de drenagem de águ as residuais ao nível 

da cave; 
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10.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará de Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de € 3.990,3 8 - 800.000$00, a fim de garantir a 
reposição de infra-estruturas públicas susceptíveis  de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64.º do Regulamento Municipal 
de Obras Particulares, na qual deve constar a segui nte cláusula: “a garantia 
apresentada não cessará em caso algum, sem autoriza ção expressa da Câmara 
Municipal. ” 

Mais delibera informar que, previamente à emissão d a licença de obras, 
deverá verificar-se o adiantamento da execução das infra-estruturas do loteamento. 

** 

N.º 1603/01 PROC.º N.º 258/2001 - (fl. - 53) 
De EDIFOZ – EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, S.A., com sede em 

Pocejal - Vermoil, referente ao projecto de arquitectura de um bloco habitacional, a levar a 
efeito no Lote 2 – Quinta da Carvalha, freguesia de Parceiros. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  20/06/2001, e face ao disposto 
no art.º 17.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de N ovembro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, delibera,  por unanimidade, aprovar o 
projecto de arquitectura do bloco acima referido, c ondicionado ao seguinte: 

1.º apresentar estimativa de custo da obra, de acor do com o Edital n.º 
136/00, de 29 de Agosto; 

2.º apresentar corte com indicação do perfil dos ar ruamentos confinantes 
devidamente cotados altimétricamente e cotas de sol eira dos pisos, de acordo com o 
previsto no processo de loteamento (Lot. n.º 31/97) ; 

3.º apresentar alçado conjunto com o lote 1, devend o para o efeito 
representar-se igualmente o perfil do arruamento 10  devidamente cotado; 

4.º reformular o dimensionamento do portão de acess o de veículos à cave, 
de forma a prever porta com 0,9m para efeitos de sa ída de emergência de peões e 
passagem de 3,00m para veículos,  

4.1 caso pretenda um caminho de evacuação de peões pela rampa, deverá 
o mesmo ser dimensionado de acordo com o art.º 13.º  do Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 
de Abril; 

5.º prever patamar intermédio nas escadas de acesso  à cave, por motivos 
de segurança; 

6.º reformular o dimensionamento das platibandas, d e forma a prever 
guarda metálica; 

7.º prever o cumprimento dos art.ºs 110.º e 112.º d o Regulamento Geral 
das Edificações Urbanas, relativamente à independên cia e secção de condutas de 
evacuação de fumos e gases; 

8.º apresentar duas colecções de elementos rectific ativos do projecto de 
arquitectura; 

9.º apresentar no prazo de 180 dias projectos de es pecialidades, 
incluindo: 

9.1 projecto electromecânico de elevadores; 
9.2 projecto electromecânico de ventilação e exaust ão forçadas; 
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9.3 projecto de esgotos com rede de drenagem de águ as residuais ao nível 
da cave; 

10.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará de Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de € 3.990,3 8 - 800.000$00, a fim de garantir a 
reposição de infra-estruturas públicas susceptíveis  de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64.º do Regulamento Municipal 
de Obras Particulares, na qual deve constar a segui nte cláusula: “a garantia 
apresentada não cessará em caso algum, sem autoriza ção expressa da Câmara 
Municipal. ” 

Mais delibera informar que, previamente à emissão d a licença de obras, 
deverá verificar-se o adiantamento da execução das infra-estruturas do loteamento. 

** 

N.º 1604/01 PROC.º N.º 262/2001 - (fl. - 52) 
De EDIFOZ – EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, S.A., com sede em 

Pocejal - Vermoil, referente ao projecto de arquitectura de um bloco habitacional, a levar a 
efeito no Lote 88 – Quinta da Carvalha, freguesia de Parceiros. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  20/06/2001, e face ao disposto 
no art.º 17.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de N ovembro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, delibera,  por unanimidade, aprovar o 
projecto de arquitectura do bloco acima referido, c ondicionado ao seguinte: 

1.º apresentar estimativa de custo da obra, de acor do com o Edital n.º 
136/00, de 29 de Agosto; 

2.º apresentar corte com indicação do perfil dos ar ruamentos confinantes 
devidamente cotados altimétricamente e cotas de sol eira dos pisos, de acordo com o 
previsto no processo de loteamento (Lot. n.º 31/97) ; 

3.º apresentar alçado conjunto com o lote 89, deven do para o efeito 
representar-se igualmente o perfil do arruamento 10  devidamente cotado; 

4.º reformular o dimensionamento do portão de acess o de veículos à cave, 
de forma a prever porta com 0,9m para efeitos de sa ída de emergência de peões e 
passagem de 3,00m para veículos,  

4.1 caso pretenda um caminho de evacuação de peões pela rampa, deverá 
o mesmo ser dimensionado de acordo com o art.º 13.º  do Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 
de Abril; 

5.º prever patamar intermédio nas escadas de acesso  à cave, por motivos 
de segurança; 

6.º reformular o dimensionamento das platibandas, d e forma a prever 
guarda metálica; 

7.º prever o cumprimento dos art.ºs 110.º e 112.º d o Regulamento Geral 
das Edificações Urbanas, relativamente à independên cia e secção de condutas de 
evacuação de fumos e gases; 

8.º apresentar duas colecções de elementos rectific ativos do projecto de 
arquitectura; 

9.º apresentar no prazo de 180 dias projectos de es pecialidades, 
incluindo: 
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9.1 projecto electromecânico de elevadores; 
9.2 projecto electromecânico de ventilação e exaust ão forçadas; 
9.3 projecto de esgotos com rede de drenagem de águ as residuais ao nível 

da cave; 
10.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará de Licença de 

construção, Garantia Bancária no valor de € 3.990,3 8 - 800.000$00, a fim de garantir a 
reposição de infra-estruturas públicas susceptíveis  de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64.º do Regulamento Municipal 
de Obras Particulares, na qual deve constar a segui nte cláusula: “a garantia 
apresentada não cessará em caso algum, sem autoriza ção expressa da Câmara 
Municipal. ” 

Mais delibera informar que, previamente à emissão d a licença de obras, 
deverá verificar-se o adiantamento da execução das infra-estruturas do loteamento. 

** 

N.º 1605/01 PROC.º N.º 263/2001 - (fl. - 52) 
De EDIFOZ – EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, S.A., com sede em 

Pocejal - Vermoil, referente ao projecto de arquitectura de um bloco habitacional, a levar a 
efeito no Lote 89 – Quinta da Carvalha, freguesia de Parceiros. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  20/06/2001, e face ao disposto 
no art.º 17.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de N ovembro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, delibera,  por unanimidade, aprovar o 
projecto de arquitectura do bloco acima referido, c ondicionado ao seguinte: 

1.º apresentar estimativa de custo da obra, de acor do com o Edital n.º 
136/00, de 29 de Agosto; 

2.º apresentar corte com indicação do perfil dos ar ruamentos confinantes 
devidamente cotados altimétricamente e cotas de sol eira dos pisos, de acordo com o 
previsto no processo de loteamento (Lot. n.º 31/97) ; 

3.º apresentar alçado conjunto com o lote 88, deven do para o efeito 
representar-se igualmente o perfil do arruamento 10  devidamente cotado; 

4.º reformular o dimensionamento do portão de acess o de veículos à cave, 
de forma a prever porta com 0,9m para efeitos de sa ída de emergência de peões e 
passagem de 3,00m para veículos,  

4.1 caso pretenda um caminho de evacuação de peões pela rampa, deverá 
o mesmo ser dimensionado de acordo com o art.º 13.º  do Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 
de Abril; 

5.º prever patamar intermédio nas escadas de acesso  à cave, por motivos 
de segurança; 

6.º reformular o dimensionamento das platibandas, d e forma a prever 
guarda metálica; 

7.º prever o cumprimento dos art.ºs 110.º e 112.º d o Regulamento Geral 
das Edificações Urbanas, relativamente à independên cia e secção de condutas de 
evacuação de fumos e gases; 

8.º apresentar duas colecções de elementos rectific ativos do projecto de 
arquitectura; 
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9.º apresentar no prazo de 180 dias projectos de es pecialidades, 
incluindo: 

9.1 projecto electromecânico de elevadores; 
9.2 projecto electromecânico de ventilação e exaust ão forçadas; 
9.3 projecto de esgotos com rede de drenagem de águ as residuais ao nível 

da cave; 
10.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará de Licença de 

construção, Garantia Bancária no valor de € 3.990,3 8 - 800.000$00, a fim de garantir a 
reposição de infra-estruturas públicas susceptíveis  de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64.º do Regulamento Municipal 
de Obras Particulares, na qual deve constar a segui nte cláusula: “a garantia 
apresentada não cessará em caso algum, sem autoriza ção expressa da Câmara 
Municipal. ” 

Mais delibera informar que, previamente à emissão d a licença de obras, 
deverá verificar-se o adiantamento da execução das infra-estruturas do loteamento. 

** 

N.º 1606/01 PROC.º N.º 272/2001 - (fl. - 26) 
De MICAEL ALEXANDRE CARREIRA DA PONTE, residente em Vale da 

Catarina, freguesia de Caranguejeira, referente ao projecto de arquitectura de uma moradia 
unifamiliar e muros de vedação, a levar a efeito no Lote 1 - Féteiras, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  20/06/2001, e face ao disposto 
no art.º 17.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de N ovembro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, delibera,  por unanimidade, aprovar o 
projecto de arquitectura da moradia e muros acima r eferidos, condicionado ao 
seguinte: 

1.º apresentar projecto de muros de vedação na sua totalidade; 
2.º garantir o cumprimento dos art.ºs 110.º e 112.º  do Regulamento Geral 

das Edificações Urbanas, relativamente à independên cia e secção de condutas de 
evacuação de fumos e gases; 

3.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias; 
 apresentar, no acto do levantamento do Alvará de L icença de 

construção, Garantia Bancária no valor de € 997,60 - 200.000$00, a fim de garantir a 
reposição de infra-estruturas públicas susceptíveis  de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64.º do Regulamento Municipal 
de Obras Particulares, na qual deve constar a segui nte cláusula: “a garantia 
apresentada não cessará em caso algum, sem autoriza ção expressa da Câmara 
Municipal. ” 

** 

N.º 1607/01 PROC.º N.º 468/2001 - (fl. - 29) 
De MANUEL MARIA EUGÉNIO DA COSTA, residente na Rua dos Paraísos, 

Lote 64 – AB – R/C, freguesia de Pousos, referente ao projecto de arquitectura de uma 
moradia unifamiliar, a levar a efeito no Lote 10A – Rua 25 de Abril, freguesia de Pousos. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  21/06/2001, e face ao disposto 
no art.º 17.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de N ovembro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, delibera,  por unanimidade, aprovar o 
projecto de arquitectura da moradia acima referida,  condicionado ao seguinte: 

1.º garantir o cumprimento do art.º 22.º do Decreto -Lei n.º 64/90, de 21 de 
Fevereiro, relativamente à disponibilidade de água para combate a incêndio; 

2.º garantir o cumprimento dos art.º 110.º e 112.º do Regulamento Geral 
das Edificações Urbanas, relativamente à independên cia e secção de condutas de 
evacuação de fumos e gases; 

3.º apresentar elementos rectificativos do projecto  de arquitectura em 
duplicado; 

4.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias; 
5.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 

construção, Garantia Bancária no valor de € 997,60 - 200.000$00, a fim de garantir a 
reposição de infra-estruturas públicas susceptíveis  de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64.º do Regulamento Municipal 
de Obras Particulares, na qual deve constar a segui nte cláusula: “a garantia 
apresentada não cessará em caso algum, sem autoriza ção expressa da Câmara 
Municipal. ” 

Mais delibera informar que, para efeito de posterio r licenciamento de 
muros de vedação, deverá apresentar a totalidade do s alçados dos mesmos com 
indicação do perfil original do terreno, aterros e desaterros no interior da propriedade. 

Delibera ainda que, para efeito de emissão da licen ça de utilização deverá 
verificar-se o adiantamento das obras de urbanizaçã o. 

** 

N.º 1608/01 PROC.º N.º 472/2001 - (fl. - 27) 
De MANUEL MARIA EUGÉNIO DA COSTA, residente na Rua dos Paraísos, 

Lote 64 – AB – R/C, freguesia de Pousos, referente ao projecto de arquitectura de uma 
moradia unifamiliar, a levar a efeito no Lote 10B – Rua 25 de Abril, freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  21/06/2001, e face ao disposto 
no art.º 17.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de N ovembro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, delibera,  por unanimidade, aprovar o 
projecto de arquitectura da moradia acima referida,  condicionado ao seguinte: 

1.º garantir o cumprimento do art.º 22.º do Decreto -Lei n.º 64/90, de 21 de 
Fevereiro, relativamente à disponibilidade de água para combate a incêndio; 

2.º garantir o cumprimento dos art.º 110.º e 112.º do Regulamento Geral 
das Edificações Urbanas, relativamente à independên cia e secção de condutas de 
evacuação de fumos e gases; 

3.º apresentar elementos rectificativos do projecto  de arquitectura em 
duplicado; 

4.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias; 
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5.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de €997,60 -  200.000$00, a fim de garantir a 
reposição de infra-estruturas públicas susceptíveis  de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64.º do Regulamento Municipal 
de Obras Particulares, na qual deve constar a segui nte cláusula: “a garantia 
apresentada não cessará em caso algum, sem autoriza ção expressa da Câmara 
Municipal. ” 

Mais delibera informar que, para efeito de posterio r licenciamento de 
muros de vedação, deverá apresentar a totalidade do s alçados dos mesmos com 
indicação do perfil original do terreno, aterros e desaterros no interior da propriedade. 

Delibera ainda que, para efeito de emissão da licen ça de utilização deverá 
verificar-se o adiantamento das obras de urbanizaçã o. 

** 

N.º 1609/01 PROC.º N.º 503/2001 - (fl. - 39) 
De MARTINS & GAMEIRO LDA, com sede na Rua dos Casais, n.º 15 S. 

Romão, freguesia de Pousos, referente ao projecto de arquitectura de uma moradia 
unifamiliar e muros de vedação, a levar a efeito no Lote 15 – Quinta do Chorão, freguesia de 
Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  21/06/2001, e face ao disposto 
no art.º 17.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de N ovembro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, delibera,  por unanimidade, aprovar o 
projecto de arquitectura da moradia e muros acima r eferidos, condicionado ao 
seguinte: 

1.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias, incluindo 
estabilidade de muros de suporte de terras; 

2.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de €997,60 -  200.000$00, a fim de garantir a 
reposição de infra-estruturas públicas susceptíveis  de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64.º do Regulamento Municipal 
de Obras Particulares, na qual deve constar a segui nte cláusula: “a garantia 
apresentada não cessará em caso algum, sem autoriza ção expressa da Câmara 
Municipal. ” 

** 

N.º 1610/01 PROC.º N.º 657/2001 - (fl. - 42) 
De JOSÉ MANUEL ABRAÚL CASAL, residente na Rua Poeta José Marques da 

Cruz, Lote 74 – R/C, freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura de uma 
moradia unifamiliar, a levar a efeito no Lote 76 – Casal do Vale Verde, freguesia de 
Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  21/06/2001, e que propõe o 
indeferimento da pretensão pelos motivos abaixo ind icados, delibera, por 
unanimidade, notificar o requerente nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código de 
Procedimento Administrativo: 
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Analisado o pedido ao abrigo do disposto no art.º 1 7.º do Decreto-Lei n.º 
445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo  Decreto-Lei 250/94, de 15 de 
Outubro, verifica-se que: 

1.º de acordo com o previsto no loteamento (Lot. n. º 62/79), o projecto não 
cumpre com o seguinte: 

1.1 número de pisos, dado que o mesmo não prevê cav e para este lote; 
1.2 área bruta de construção total; 
1.3 afastamentos; 
2.º não apresentou corte esclarecedor da adequabili dade do proposto à 

topografia original do terreno, devendo para o efei to apresentar a totalidade da 
propriedade, com indicação do perfil original do te rreno, lajes cotadas e perfil do 
arruamento cotado; 

3.º não apresentou elementos esclarecedores quanto ao desenvolvimento 
de muros de vedação e sua compatibilidade, com a to pografia existente e proposta, 
devendo para o efeito apresentar alçados da totalid ade dos mesmos, com indicação 
do perfil original do terreno, perfil de aterros, d esaterros e arranjos exteriores 
propostos, assim como indicação sucinta da implanta ção da moradia (contorno e 
lajes cotadas); 

4.º não é prevista compartimentação da cozinha, de acordo com o art.º 66.º 
do Regulamento Geral das Edificações Urbanas; 

5.º o termo de responsabilidade do técnico autor do  projecto, não refere o 
cumprimento do disposto no loteamento; 

6.º não apresentou planta de localização à escala 1 /25000; 
7.º não é previsto patamar intermédio nas escadas d e acesso à cave, por 

motivos de segurança; 
8.º não é previsto um correcto sentido de abertura das portas de acesso à 

cave, devendo as mesmas abrir no sentido da fuga pe lo r/chão; 
Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavor ável, propondo-se o 

indeferimento do pedido ao abrigo do disposto nas a líneas a) e b) do n.º 1 e alínea a) 
do n.º 2 do artigo 63.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a redacção 
dada pelo Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro.  

** 

N.º 1611/01 PROC.º N.º 680/2001 - (fl. - 21) 
De ADELINO DE JESUS FERREIRA, residente na Rua Sá de Miranda, Lote 2 – 

1.º, freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura de uma moradia unifamiliar e 
muros de vedação, a levar a efeito no Lote 19 - Quinta de Santo António, freguesia de 
Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  21/06/2001, e que propõe o 
indeferimento da pretensão pelos motivos abaixo ind icados, delibera, por 
unanimidade, notificar o requerente nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código de 
Procedimento Administrativo: 

Analisado o pedido ao abrigo do disposto no art.º 1 7.º do Decreto-Lei n.º 
445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo  Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de 
Outubro, verifica-se que o alvará de loteamento ond e se insere a construção 
encontra-se caducado. 
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Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavor ável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na al ínea a) do n.º 1 do artigo 63.º do 
Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a re dacção dada pelo Decreto-Lei n.º 
250/94, de 15 de Outubro, e considerando o disposto  no art.º 38.º do Decreto-Lei n.º 
448/91, de 29 de Novembro, com a redacção dada pelo  Decreto-Lei n.º 334/95, de 28 de 
Dezembro,. 

Mais delibera informar que, para efeitos de posteri or licenciamento deverá 
apresentar-se: 

a) corte com indicação do perfil do arruamento e pe rfil original do terreno, 
devidamente cotados; 

b) alçados dos muros de vedação existentes e propos tos, com indicação 
de aterros e desaterros no interior da propriedade,  assim como implantação sucinta 
da moradia (contorno e lajes cotadas). 

** 

PONTO NÚMERO DOIS 

N.º 1612/01 PROC.º INF. N.º 26/99 - (fl. 74 ) 
De CLARISSE D’ASCENSÃO CASIMIRO SILVA MATOS PEREIRA, residente 

na Rua Dr. José Alves Correia da Silva, n.º 54, freguesia de Leiria, referente ao pedido de 
viabilidade de construção de um bloco habitacional, a levar a efeito no Lote 5 - Rua da 
Malaposta - Cruz D' Areia, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  25/06/2001, delibera, por 
unanimidade , viabilizar a pretensão pelo prazo de um ano, nos t ermos do art.º 13.º do 
Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 Novembro, com a redac ção dada pelo Decreto-Lei n.º 
250/94, de 15 de Outubro, devendo cumprir com o seg uinte: 

1.º reformular o estacionamento de modo a que o mes mo não seja 
efectuado directamente para a via pública e, de mod o a garantir o cumprimento do 
disposto no Regulamento do Plano Director Municipal , face ao número de fogos 
propostos; 

2.º o pedido de destaque deverá cumprir com o previ sto na legislação em 
vigor, nomeadamente Decreto-Lei n.º 448/91, de 29 d e Novembro, alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 334/95, de 28 de Dezembro; 

3.º retirar o ónus de não construção registado na c ertidão da 
Conservatória; 

4.º apresentar estudo de arranjos exteriores no int erior da parcela, que 
abranja igualmente a zona de estacionamentos a cede r ao domínio público (junto ao 
arruamento) e, não podendo prever-se a cedência dos  espaços ao domínio público 
(no interior da parcela), face à inexistência de lo teamento ou plano urbanístico de 
ordem superior; 

5.º cumprir com os restantes aspectos previstos na legislação em vigor, 
nomeadamente Regulamento Geral das Edificações Urba nas e Regulamento do Plano 
Director Municipal; 

6.º o projecto a apresentar carecerá ainda de parec er da Direcção Geral de 
Edifícios e Monumentos Nacionais; 



 

CMLeiria/Acta n.º 26 de 2001.06.27 

.001207-(20) 

7.º deverá ainda, face aos elementos de estudo prév io apresentado, ter em 
atenção o seguinte: 

7.1 a estimativa em vigor no Regulamento Municipal de Obras Particulares; 
7.2 o afastamento entre o esquentador e fogão, que não poderá ser 

inferior a 0.40m: 
7.3 cumprir com o disposto no Decreto-Lei n.º 66/95 , de 8 de Abril, nas 

escadas da cave (número de degraus e devendo ser as segurada saída directa para 
espaço com acesso ao exterior, mas sem prolongament o da caixa de escadas para os 
pisos superiores) e ainda, distância a percorrer da s garagens até às saídas de 
emergência. 

** 

N.º 1613/01 PROC.º INF. N.º 79/2000 - (fl. - 45) 
De ANTÓNIO RAIMUNDO MARTO,  residente na Rua da Praça, n.º 25A, 

freguesia de Boavista, acompanhado de uma informação da Repartição de Apoio 
Administrativo ao Departamento de Obras Particulares, comunicando que o requerente não 
se pronunciou sobre o assunto, que lhe foi exposto através do ofício n.º 4717, de 
08/05/2001, desta Câmara Municipal. 

A Câmara, atendendo a que o requerente não se pronu nciou no prazo 
estipulado no ofício acima referido, delibera, por unanimidade , indeferir o pedido de 
viabilidade de construção de um conjunto habitacion al, a levar a efeito em Covinhas - 
Marinheiros, freguesia de Marrazes, ao abrigo do di sposto na alínea d) do n.º 1 do 
artigo 63.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Nov embro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, pelos mot ivos já referidos na deliberação 
tomada em 28/03/2001, transmitida através do ofício  n.º 4717, de 08/05/2001, desta 
Câmara Municipal. 

** 

N.º 1614/01 PROC.º INF. N.º 148/2000 - (fl. - 20) 
De ARLINDO LOPES DIAS,  residente em Óbidos – Olival - Ourém, 

acompanhado de uma informação da Repartição de Apoio Administrativo ao Departamento 
de Obras Particulares, comunicando que o requerente não se pronunciou sobre o assunto, 
que lhe foi exposto através do oficio n.º 2260, de 01/03/2001, desta Câmara Municipal. 

A Câmara, atendendo a que o requerente não se pronu nciou no prazo 
estipulado no ofício acima referido, delibera, por unanimidade, indeferir o pedido de 
viabilidade de construção de um edifício, a levar a  efeito na Rua D. José Alves Correia 
da Silva – Cruz d’ Areia, freguesia de Leiria, ao a brigo do disposto nas alíneas a) e b) 
do n.º 1 e alínea a) do n.º 2 do artigo 63.º do Dec reto-Lei n.º 445/91, de 20 de 
Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, pelos 
motivos já referidos na deliberação tomada em 07/02 /2001, transmitida através do 
ofício n.º 2260, de 01/03/2001, desta Câmara Munici pal. 

** 



 

CMLeiria/Acta n.º 26 de 2001.06.27 

.001208-(21) 

PONTO NÚMERO TRÊS 

N.º 1615/01 PROC.º LOT.º N.º 8/77 
De FERNANDO MARTINS COELHO,  residente na R. Miguel Franco, 18 em 

Leiria, acompanhado de uma informação do Departamento de Urbanismo relativamente ao 
loteamento sito em Quinta dos Capuchos, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
do Departamento de Urbanismo de 26.6.2001 delibera por unanimidade, autorizar a 
emissão do Aditamento ao Alvará do loteamento em ca usa, tratando-se de 
ajustamentos quanto ao dimensionamento do lote 5 e dos pisos, tendo em 
consideração as alterações aprovadas por deliberaçã o camarária de 29.12.97. 

Verifica-se também variação nas cotas altimétricas dos pisos que no 
projecto de arquitectura do edifício devem ser ajus tadas aos edifícios dos lotes 
confinantes.  

** 

N.º 1616/01 PROC.º LOT. Nº 20/82 (fl.623) 
De Joaquim Marques Cova & Netos Ldª., acompanhado de um requerimento de 

IMATLÂNTICO-EMP. IMOBILIÁRIOS E TURÍSTICOS LDª., com sede na R. de S. 
Francisco, 7-2º em Leiria, referente à passagem do colector de esgotos domésticos junto 
dos seus lotes 10 e 14 no loteamento sito na Quinta da Carvalha, freguesia de Parceiros. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
do Departamento de Urbanismo de Urbanismo de 25.6.0 1 delibera, por unanimidade, 
aprovar a alteração ao loteamento em causa motivada  pela necessidade de passagem 
do colector de esgotos domésticos (confirmada pelos  SMAS através do ofício 6550 a 
folhas 608 do processo), tendo por isso a empresa p roprietária dos lotes 10 e 14 que 
ceder para o domínio público as áreas abaixo discri minadas: 

- Lote 10 cede 45m2, ficando com a área de 624m2; 
- Lote 14 cede 40,5m2 ficando com a área de 444,5m2. 

** 

N.º 1617/01 PROC.º LOT. Nº 25/87 (fl. 572) 
De FAUSTINO RODRIGUES MANSO JÚNIOR,  residente na Quinta dos Vasos-

Cruz da Areia em Leiria, requerendo a alteração ao seu loteamento sito na Cruz da Areia, 
freguesia de Leiria. 

Esta alteração consiste na reformulação dos lotes 19, 20, 21 e 22 do alvará 
inicial e respectivas áreas envolventes, dando origem aos lotes 19, 20 e 21, verificando-se 
no entanto, um aumento de área de construção nos lotes objecto de alteração. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
do Departamento de Urbanismo de 22.6.2001 delibera,  por unanimidade, informar os 
promotores do loteamento em causa que, poderá ser v iável a alteração pretendida, 
dando origem aos lotes 19, 20 e 21, desde que seja apresentada uma reformulação do 
projecto de alterações, por forma a manter a área d e afectação já aprovada, bem como 
o número de pisos, devendo também ter em atenção os  restantes pareceres emitidos. 
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Terá o pedido que ser instruído de acordo com o nº 3 do Artº 36.º do 
Decreto-Lei nº 448/91 de 29 de Novembro, alterado p elo Decreto-Lei nº 334/95 de 28 de 
Dezembro, uma vez que as declarações apresentadas s ão insuficientes, bem como 
apresentar também Certidões da Conservatória do Reg isto Predial dos lotes 
alterados.  

** 

N.º 1618/01 PROC.º LOT. Nº 37/88 (fl. 389) 
De MANUEL DOS SANTOS OSÓRIO E OUTROS,  residente na R. da Fonte, 60 

em Barracão-Colmeias, acompanhado de um requerimento solicitando a recepção provisória 
das obras de infraestruturas do loteamento sito em Arrabalde da Ponte, freguesia de 
Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
do Departamento de Urbanismo de 18.6.2001 delibera,  por unanimidade, autorizar a 
recepção provisória das infraestruturas do loteamen to e a redução para 10% da 
Garantia Bancária nº 30.14512.5850 de €10.246,31/Es c. 2.054.200$00, emitida pelo 
Banco Totta & Açores SA em 23.2.95. 

Deverá ainda ser elaborado o respectivo Auto de Rec epção. 

** 

N.º 1619/01 PROC.º LOT. Nº 2/96 
De ANTÓNIO JOSÉ RIBEIRO PINTO PASCOAL E OUTRO,  residente na Avª 

Marquês de Pombal, Lote 4 r/c dtº em Leiria, acompanhado de uma informação do DOM 
relativamente à Garantia apresentada para caucionar a rede viária e as zonas verdes e do 
Auto de Recepção Definitiva dos SMAS referente às infra-estruturas de águas e esgotos 
domésticos e pluviais do loteamento sito em S. Romão, freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
do Departamento de Urbanismo de 25.6.2001 delibera por unanimidade, autorizar a 
redução da Garantia Bancária nº D000001677 referent e à rede viária e arranjo das 
zonas verdes de €82.041,85/Esc.16.447.914$00 para € 34.306,89/Esc.6.877.914$00 e, o 
cancelamento da quantia restante correspondente à G arantia Bancária nº D000001679 
referente às redes de águas e esgotos domésticos e pluviais, ambas emitidas pelo 
BNC-Banco Nacional de Crédito Imobiliário, SA em 4. 10.96. 

** 

N.º 1620/01 PROC.º LOT. Nº 2/99 
De AMADO ELIAS TOMAZ, residente na Avª Marquês de Pombal, nº 2-1.º em 

Leiria, referente ao loteamento de uma propriedade sita no lugar de Colmeia, freguesia de 
Monte Real. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
do Departamento de Urbanismo de delibera, por unani midade, aprovar o projecto de 
loteamento rectificado de acordo com a deliberação camarária de 25.6.2001, 
condicionado a: 
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1.º - Ceder as seguintes áreas: 

- 3.190m2 para arruamentos; 
- 1.393m2 para passeios; 
- 787,5m2 para estacionamentos; 
- 4.222,5m2 para equipamento e de utilização colectiv a. 

2.º - Dar cumprimento aos condicionalismos referido s no ponto 5 quanto ao 
projecto da rede de esgotos pluviais e apresentar p rojecto de arruamentos e arranjos 
exteriores referidos no ponto 4.º do ofício nº 5804  de 6.6.2000; 

3.º - Corrigir a área total de pavimentos para 14.5 20m2. 

** 

PONTO NÚMERO QUATRO 

N.º 1621/01 PROC.º INF. Nº 12/99 (fl.53) 
Retirado. 

** 

PROCESSOS DE OBRAS SUBMETIDOS A DESPACHO 

Conforme delegação da Câmara, para despacho dos processos de obras, a 
Senhora Presidente apresentou a seguinte relação: 

** 
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PONTO NÚMERO CINCO 

VARIANTE SUL DE LEIRIA – 3.º TROÇO - PRORROGAÇÃO DE  PRAZO DE 
EMPREITADA T – 237/98 
N.º 1622/01 Retirado.  

** 
PONTO NÚMERO SEIS 

REUNIÕES DA CÂMARA DURANTE OS MESES DE JULHO E AGOS TO (DA) 
N.º1623/01 A Câmara delibera por unanimidade, que a s Reuniões Ordinárias no 
período de férias, passem a ser à mesma hora, nas s eguintes datas: 

JULHO dias 4 e 18 
AGOSTO dias 1, 16 e 29 

Mais delibera mandar afixar editais nos lugares de estilo. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
REGULAMENTO DE UTILIZAÇÃO DE ESPAÇOS COMUNS DO CENT RO ASSOCIATIVO 
MUNICIPAL DE LEIRIA - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS - P ARA CONHECIMENTO 
N.º 1624/01 Pela Senhora Presidente da Câmara, foi presente o Despacho datado de 19 
de Junho de 2001, dando conhecimento à Câmara da delegação de competências atribuída 
ao Vereador de Mercados e Feiras, Senhor Eng.º Pedro Lopes Pereira de Faria, no sentido 
de permitir a utilização dos espaços de uso ocasional por instituições não instaladas prevista 
no n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento de Utilização de Espaços Comuns do Centro 
Associativo Municipal de Leiria. 

A Câmara tomou conhecimento do Despacho acima menci onado. 

** 
PONTO NÚMERO SETE 

BALANCETE (2) 
N.º 1625/01 Presente o Balancete de Tesouraria relativo aos vinte e sete dias do mês de 
Junho de 2001, apresentando um total de Disponibilidades de €2.030.069,21 
(406.992.335$00) sendo de Operações Orçamentais €1.303.805,62 (261.389.559$00) e de 
Operações de Tesouraria €726.263,58 (145.602.776$00). 

A Câmara tomou conhecimento. 

** 
ALTERAÇÃO N.º 11 AO PLANO DE ACTIVIDADES 2001 
N.º 1626/01 Presente a 11.ª Alteração ao Plano de Actividades para o corrente ano, 
importando tanto os reforços como as deduções em 87.750 contos. 

A Câmara delibera, por maioria, com a abstenção dos  Senhores Vereadores 
Raul Castro, António Sequeira, Dr. Acácio de Sousa e Dr. José Alves aprovar a 11.ª 
Alteração ao Plano de Actividades de 2001. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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ALTERAÇÃO N.º 11 AO ORÇAMENTO 2001 
N.º 1627/01 Presente a 11.ª Alteração ao Orçamento Ordinário para o corrente ano, 
importando tanto os reforços com as deduções em 53.300 contos. 

A Câmara delibera, por maioria, com a abstenção dos  Senhores Vereadores 
Raul Castro, António Sequeira, Dr. Acácio de Sousa e Dr. José Alves, aprovar a 11.ª 
Alteração ao Orçamento Ordinário de 2001. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PREJUÍZOS CAUSADOS PELAS INTEMPÉRIES DE NOVEMBRO DE  2000 A JANEIRO 
DE 2001-CONTRATACÇÃO DE EMPRÉSTIMO COM RECURSO À LI NHA DE CRÉDITO 
BONIFICADO CRIADA PELO DECRETO-LEI N.º 38-C/2001, D E 8 DE FEVEREIRO, PARA 
REPARAÇÃO DOS DANOS OCORRIDOS EM EQUIPAMENTOS E INF RA-ESTRUTURAS 
MUNICIPAIS, ATÉ AO MONTANTE DE 489.888.824$00 
N.º 1628/01 A ocorrência, nos fins de 2000 e princípios de 2001, de níveis de precipitação 
anormalmente elevados causou danos muito importante em muitos municípios, nos 
equipamentos e infra-estruturas municipais. O Município de Leiria não fugiu à regra e esta 
situação contribuiu de forma significativa para a degradação de muitos dos equipamentos e 
infra-estruturas municipais de todo o Concelho. 

No âmbito das medidas de apoio especial inclui-se a criação de uma linha de 
crédito bonificado, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 38-C/2001, de 8 de Fevereiro, para o apoio 
aos municípios que sofreram prejuízos com o temporal.  

Tendo em conta a informação prestada pela Câmara Municipal de Leiria, os 
encargos comprovados com as reparações de infra-estruturas e equipamentos afectados 
pelas intempéries de Novembro de 2000 a Janeiro de 2001, são no montante de 
€4.458.754,40 (893.900.000$). Conforme validação da Direcção Regional de Administração 
Autárquica da respectiva Comissão de Coordenação Regional, o Município de Leiria pode 
contrair empréstimo bonificado, nos termos do diploma mencionado, até ao montante 
máximo de €2.443.555,15 (489.888.824$00), sendo elegíveis acções de entre as obras em 
infra-estruturas e/ou equipamentos municipais listados em anexo ao certificado da Direcção-
Geral das Autarquias Locais. 

Nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 2-A/2001 de 8 de Fevereiro, não é aplicável a 
este empréstimo o disposto no n.º 3 do artigo 24.º da Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto (Lei das 
Finanças Locais). 

A Câmara delibera, por unanimidade, abrir concurso por ajusto directo ao 
abrigo da alínea b) do n.º 3 do artigo 81 do Decret o-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, para 
a contracção de um empréstimo de longo prazo pelo p eríodo de 20 anos no âmbito do 
Decreto-Lei n.º 38-C/2001, de 8 de Fevereiro e com o disposto na Lei n.º 2-A/2001 de 8 
de Fevereiro, até ao montante de €2.443.555,15 (489 .888.824$00). Para o efeito devem 
ser consultadas as seguintes entidades: 

• Banco Comercial Português; 
• Banco Espírito Santo (BES); 
• Banco Português de Investimentos (Banco BPI); 
• Banco Pinto & Sotto Mayor; 
• Banco Santander; 
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• Banco Totta & Açores; 
• Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Leiria; 
• Caixa Geral de Depósitos. 

A presente deliberação é aprovada em minuta. 

** 

PONTO NÚMERO OITO 

PUBLICIDADE – BANCO COMERCIAL PORTUGUÊS, S. A. - IT L-42-9-1 
N.º 1629/01 Presente o processo mencionado em epígrafe, do qual consta o pedido de 
licenciamento de uma bandeirola bifasse e um reclamo luminoso, a colocar no seu 
estabelecimento sito na rua Nossa Senhora das Dores, freguesia de Boavista. 

A Câmara, delibera, por unanimidade, deferir o pedi do.  

** 
PUBLICIDADE - ARTE & MEIOS – PUBLICIDADE, LD.ª - TL -24-16 
N.º 1630/01 Presente o processo mencionado em epígrafe do qual consta o pedido de 
licenciamento de um painel publicitário, a colocar na Av. da Comunidade Europeia, e junto 
ao muro da Escola EB 2, 3 D. Dinis, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de reapreciar o pedido, delibera, por unanimidade, 
manter o indeferimento, pelos mesmos motivos consta ntes da sua deliberação de 
01.02.14, e, com base no parecer do DU, com o qual se concorda e que seguidamente 
se transcreve: 

“Não é a velocidade que se pratica numa via, que define se a mesma é ou não 
uma via rápida. Parece-me que as circulares e as variantes às cidades, têm como objectivo 
primeiro o escoamento rápido do trânsito.” 

** 

PUBLICIDADE – MARIA ADELAIDE FIGUEIREDO MORAIS - IT L-42-9-1 
N.º 1631/01 Presente o processo mencionado em epígrafe do qual consta o pedido de 
colocação de três toldos a colocar no Quiosque Popey, sito na Avenida Nossa Senhora de 
Fátima, em Leiria. 

A Câmara delibera , por unanimidade , autorizar o pedido, devendo os 
toldos obrigatoriamente distar 2,00 metros do solo (parte mais desfavorável ou 
suspensa). 

** 

PUBLICIDADE – EUROPOSTER – PUBLICIDADE EXTERIOR ROT ATIVA, LD.ª - TL-24-16 
N.º 1632/01 Presente o processo mencionado em epígrafe do qual consta o pedido de 
licenciamento de um painel publicitário, a colocar na rua D. José Alves Correia da Silva, em 
Leiria. 
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A Câmara, depois de analisar o processo, delibera, por unanimidade, 
notificar a requerente nos termos dos artigos 100.º  e 101.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-  Lei n.º 442/91, de 15/11, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto- Lei  n.º 6/96 , de 31/01, (audiência de 
interessados) da intenção de indeferir a pretensão,  com base no parecer do DU, que é 
do seguinte teor: 

“Pretende a requerente, licenciar um painel publicitário com 8 x 3 = 24 m2, junto 
ao muro dos depósitos de água, existentes na rua D. José Alves Correia da Silva. 

Através da fotografia apresentada, verifico pretender-se instalar o painel para a 
frente do edifício misto para habitação e comércio, localização essa que vai obstruir as 
vistas dos residentes no edifício vizinho, podendo portanto causar prejuízos a terceiros. 
Assim, ao abrigo do disposto nas alíneas d) e j) do n.º 1 do artigo 11.º do RMDP, não deverá 
permitir-se a instalação deste painel.” 

** 

PUBLICIDADE - SERAFIM MANUEL MARQUES MARTINS, LD.ª -  ITL-42-9-1 
N.º 1633/01 Presente o processo mencionado em epígrafe do qual consta o pedido de 
licenciamento de um anúncio luminoso, a colocar no seu estabelecimento sito na Avenida 
Heróis de Angola, 81/83, em Leiria. 

A Câmara delibera, por unanimidade, deferir o pedid o, nas condições 
indicadas pelo DU e que seguidamente se transcreve:  

“Pretende a requerente, licenciar a colocação de um painel, com a denominação 
FEIRA DOS TECIDOS, ladeada à esquerda por um quadrado com um motivo ornamental. 

O painel, vai ser afixado, no exterior do intercolúnio, sobre a sua viga de 
coroamento, nada se tendo a apor. 

Deverá quando proceder ao levantamento da licença apresentar documento do 
proprietário, autorizando-o a afixar o anúncio pretendido, bem assim proceder ao pagamento 
da planta de situação na escala 1:1000, que já se encontra no processo.” 

** 

MERCADO DO FALCÃO – TRANSMISSÃO DO DIREITO DE OCUPA ÇÃO DO LUGAR N.º 
127 - ITL-42-5-4 
N.º 1634/01 Presente o processo mencionado em epígrafe referente à Firma Queirós & 
Almeida, Ld.ª, titular do direito de ocupação do lugar n.º 127, no Mercado de Venda por 
Grosso do Falcão, solicitando que o referido direito seja averbado em nome do seu 
empregado Avelino Miguel Alves Assis. 

A Câmara delibera, por unanimidade, deferir a refer ida pretensão, em 
virtude da mesma se enquadrar no n.º 1 do art.º 16. º do Regulamento do Mercado de 
Venda por Grosso do Falcão, o qual refere que as su bstituições não podem ir além de 
seis meses. 

** 
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MERCADO DO FALCÃO – TRANSMISSÃO DO DIREITO DE OCUPA ÇÃO DOS 
LUGARES N.ºS 228 e 229 - ITL-42-5-4 
N.º 1635/01 Presente o processo mencionado em epígrafe em que Susana Cristina de 
Sousa Magalhães, titular do direito de ocupação dos lugares n.ºs 228 e 229, no Mercado de 
Venda por Grosso do Falcão, solicita que por motivos de saúde, os referidos lugares sejam 
ocupados temporariamente pelo Sr. Adelino Fernando Ribeiro Silva. 

A Câmara, delibera, por unanimidade, deferir a refe rida pretensão, em 
virtude da mesma se enquadrar no n.º 1 do art.º 16. º do Regulamento do Mercado de 
Venda por Grosso do Falcão, o qual refere que as su bstituições não podem ir além de 
seis meses. 

** 

LICENÇA ACIDENTAL DE RECINTO – CIRCO INDIAN - ITL-4 2-11-1 
N.º 1636/01 Presente o requerimento de Luís Silva, na qualidade de proprietário do Circo 
Indian, residente na Rua Paulo da Gama, n.º 32, Arrentela, solicitando Licença Acidental de 
Recinto para espectáculos de circo, a instalar no Largo da Feira de Maio, em Leiria, para os 
dias 6, 7 e 8 de Julho corrente. 

A Câmara delibera, por unanimidade, autorizar: 
1- A realização do referido espectáculo, devendo pa ra o efeito pagar 

previamente a taxa relativa ao licenciamento na imp ortância de (€35,74 ), 7.165$00, 
ficando a encargo do requerente a limpeza do recint o na área envolvente; 

2- Fazer respeitar os limites previstos no actual R egulamento Geral do 
Ruído; 

3- Comunicar ao Governo Civil e à PSP para reforçar  o patrulhamento; 
4- Comunicar ao Delegado da Direcção-Geral de Acção  Cultural no Distrito 

de Leiria. 
Mais delibera condicionar a emissão da licença acid ental de recinto à 

realização prévia da vistoria a efectuar logo após a instalação do circo. 

** 

LICENÇA ACIDENTAL DE RECINTO – CIRCO SOLEDAD CARDIN ALI - ITL-42-11-1 
N.º 1637/01 Presente o requerimento de Joaquim Humberto Monteiro Cardinali, residente 
na rua José Sabino Sousa, n.º 1, 3.º Dt.º - Malveira, solicitando  Licença Acidental de 
Recinto para espectáculos de circo, a instalar no Largo da Feira de Maio, em Leiria, para os 
dias 28 de Junho a 2 de Julho próximo. 

A Câmara delibera, por unanimidade, autorizar: 
1 - A realização do referido espectáculo, devendo p ara o efeito pagar 

previamente a taxa relativa ao licenciamento na imp ortância de (€35,74 ), 7.165$00, 
ficando a encargo do requerente a limpeza do recint o na área envolvente; 

2 - Fazer respeitar os limites previstos no actual Regulamento Geral do 
Ruído; 

3 - Comunicar ao Governo Civil e à PSP para reforça r o patrulhamento; 
4 - Comunicar ao Delegado da Direcção-Geral de Acçã o Cultural no Distrito 

de Leiria. 
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Mais delibera condicionar a emissão da licença acid ental de recinto à 
realização prévia da vistoria a efectuar logo após a instalação do circo. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PONTO NÚMERO NOVE 

PROCESSO DISCIPLINAR MANDADO INSTAURAR POR DELIBERA ÇÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE LEIRIA, TOMADA EM SUA REUNIÃO DE 20 DE  DEZEMBRO DE 2000 
N.º 1638/01 Presente o processo referido em epígrafe acompanhado do respectivo 
Relatório Final. A Senhora Presidente da Câmara Municipal apresentou a proposta no 
sentido de a Câmara Municipal concordar com o Relatório Final do Processo elaborado pela 
instrutora. 

Apreciados e discutidos o Processo Disciplinar, o r espectivo Relatório 
Final e a proposta apresentada pela Senhora Preside nte da Câmara Municipal, a 
Câmara delibera, mediante escrutínio secreto, por m aioria, com oito votos a favor e 
um voto contra, concordar com a proposta formulada pela instrutora do Processo no 
Relatório Final, o qual se dá aqui por reproduzido na íntegra, e aplicar ao arguido, pela 
prática da infracção disciplinar descrita nos artig os 1.º a 4.º da Acusação, prevista nos 
n.ºs 1 e 2, alínea c) do artigo 25.º do Estatuto Di sciplinar e punível com a pena de 
inactividade nos termos do n.º 1 do mesmo artigo e da alínea a) do n.º 1 do artigo 11.º 
do Decreto-Lei n.º 413/93, de 23 de Dezembro, pela prática das infracções 
disciplinares descritas, respectivamente, nos artig os 5.º a 7.º, 8.º a 10.º e 11.º a 13.º da 
Acusação, previstas nos n.ºs 1 e 2, alínea c) do ar tigo 25.º do Estatuto Disciplinar e 
puníveis com a pena de inactividade nos termos do n .º 1 do mesmo artigo e da alínea 
a) do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 413/9 3, pela prática das infracções 
disciplinares descritas, respectivamente, nos artig os 14.º a 15.º, 16.º a 17.º e 18.º a 19.º 
da Acusação, previstas nos n.ºs 1 e 2, alínea c) do  artigo 25.º do Estatuto Disciplinar e 
puníveis com a pena de inactividade nos termos do n .º 1 do mesmo artigo, e pela 
prática das infracções disciplinares descritas, res pectivamente, nos artigos 20.º, 21.º e 
22.º da Acusação, previstas nos n.ºs 1 e 2, alínea c) do artigo 25.º do Estatuto 
Disciplinar e puníveis com a pena de inactividade n os termos do n.º 1 do mesmo 
artigo, a PENA ÚNICA DE UM ANO DE INACTIVIDADE, ao abrigo do disposto nos 
artigos 12.º, n.º 5, 14.º, 28.º, 29.º, alínea b) e 31.º, n.º 1, alíneas b), c) e g) e n.ºs 2 e 4 do 
Estatuto Disciplinar. 

Mais delibera a Câmara, mediante escrutínio secreto , por maioria, com seis 
votos a favor e três votos contra, SUSPENDER A APLI CAÇÃO DA PENA em que o 
arguido foi condenado, nos termos do disposto no ar tigo 33.º, n.º 1 do Estatuto 
Disciplinar e com os fundamentos constantes do pont o IV), 12. do Relatório Final. 

Mais delibera a Câmara, mediante escrutínio secreto , por maioria, com seis 
votos a favor e três votos contra, que o tempo de s uspensão da aplicação da pena em 
que o arguido foi condenado seja de TRÊS ANOS, nos termos do disposto no artigo 
33.º, n.º 2 do Estatuto Disciplinar e com os fundam entos constantes do ponto IV), 12. 
do Relatório Final. 
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A Câmara delibera, ainda, por unanimidade, ao abrig o do regime do acesso 
aos documentos administrativos estabelecido na Lei n.º 65/93, de 26 de Agosto, 
alterada, que, atendendo aos factos, informações e documentos de natureza 
estritamente pessoal e abrangidos pelo segredo fisc al constantes do presente 
Processo Disciplinar, a consulta do mesmo e a emiss ão de certidões e fotocópias 
fiquem sujeitas a prévio despacho de autorização a proferir pela entidade competente, 
na sequência de requerimento escrito devidamente fu ndamentado. 

Por último, a Câmara delibera que a presente delibe ração seja notificada ao 
arguido e à instrutora do Processo, nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 69.º do 
Estatuto Disciplinar, devendo a notificação ao argu ido ser acompanhada de fotocópia 
autenticada da presente acta e do Relatório Final d o Processo Disciplinar. 

** 

PONTO NÚMERO DEZ 

AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS DE MACEIRA – REFEIT ÓRIO - DIE 38-3-2 
N.º 1639/01 Presente o ofício n.º 1306/01 do AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS 
DE MACEIRA, datado de 2001/06/04, acompanhado do mapa das refeições servidas aos 
alunos do 1.º C.E.B. de A-do-Barbas, Maceira n.º 1 e Maceira n.º 2, durante o mês de 
Maio/2001, no montante de €472,71, 94.770$00. 

A Câmara, considerando que nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 13.º 
da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios  dispõem de atribuições no 
domínio da Educação e que, de acordo com a alínea b ) do n.º 3 do art.º 19.º da citada 
Lei, é competência dos órgãos do município assegura r a gestão dos refeitórios do 
ensino básico, e considerando ainda a alínea d) do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, delibera, por unanimidade, trans ferir para o Agrupamento Vertical 
de Escolas de Maceira, a verba de €472,71, 94.770$0 0, relativa ao fornecimento das 
refeições servidas aos alunos do 1.º C.E.B. de A-do -Barbas, Maceira n.º 1 e Maceira n.º 
2, no mês de Maio/2001. 

** 

AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS DE COLMEIAS - REFEI TÓRIO - DIE 38-3-2 
N.º 1640/01 Presente os ofícios n.º 733 e 736 do AGRUPAMENTO VERTICAL DE 
ESCOLAS DE COLMEIAS, datados de 2001.06.04 e 2001.06.05, acompanhados do mapa 
das refeições servidas aos alunos do 1.º C.E.B. de Bidoeira de Cima e Barreiro, no mês de 
Maio/01, num total de €671,28, 134.580$00. 

A Câmara, considerando que nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 13.º 
da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios  dispõem de atribuições no 
domínio da Educação e que, de acordo com a alínea b ) do n.º 3 do art.º 19.º da citada 
Lei, é competência dos órgãos do município assegura r a gestão dos refeitórios do 
ensino básico, e considerando ainda a alínea d) do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, delibera, por unanimidade, trans ferir para o Agrupamento Vertical 
de Escolas de Colmeias a verba de €671,28, 134.580$ 00, relativa ao fornecimento das 
refeições servidas aos alunos do 1.º CEB de Bidoeir a de Cima e Barreiro, no mês de 
Maio/2001. 
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AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS DE MARRAZES - REFEI TÓRIO - DIE 38-8-2 
N.º 1641/01 Presente os ofícios n.º 1068 e 1069/A do AGRUPAMENTO VERTICAL DE 
ESCOLAS DE MARRAZES, datados de 01.06.04, acompanhado dos mapas de almoços 
servidos aos alunos das Escolas do 1.º C.E.B. de Marrazes, Gândara dos Olivais, Quinta do 
Alçada, Pinheiros e Janardo, durante o mês de Maio/01, no montante de €2.573,75, 
515.990$00. 

A Câmara, considerando que nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 13.º 
da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios  dispõem de atribuições no 
domínio da Educação e que, de acordo com a alínea b ) do n.º 3 do art.º 19.º da citada 
Lei, é competência dos órgãos do município assegura r a gestão dos refeitórios do 
ensino básico, e considerando ainda a alínea d) do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, delibera, por unanimidade, trans ferir para o Agrupamento Vertical 
de Escolas de Marrazes a verba de €2.573,75, 515.99 0$00, relativa ao fornecimento das 
refeições dos alunos do 1.º C.E.B. Marrazes, Gândar a dos Olivais, Quinta do Alçada, 
Pinheiros e Janardo, no mês de Maio/2001. 

** 

AGRUPAMENTO HORIZONTAL DE CRUZ D’AREIA - REFEITÓRIO  - DIE 38-3-2 
N.º 1642/01 Presente o ofício n.º 130/01 da ESCOLA EB1 N.º 6 DE LEIRIA (CRUZ 
D’AREIA)/JI DE CRUZ D’AREIA, datado de 2001.06.01, solicitando a verba de €2.833,92, 
568.150$00, referente ao refeitório, durante o mês de Maio/2001. 

A Câmara, considerando que nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 13.º 
da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios  dispõem de atribuições no 
domínio da Educação e que, de acordo com a alínea b ) do n.º 3 do art.º 19.º da citada 
Lei, é competência dos órgãos do município assegura r a gestão dos refeitórios do 
ensino básico, e considerando ainda a alínea d) do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, delibera, por unanimidade, trans ferir para o Agrupamento 
Horizontal da Cruz d’Areia a verba de €2.833,92, 56 8.150$00, com destino ao 
fornecimento das refeições dos alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico, no mês de 
Maio/01. 

** 

AGRUPAMENTO HORIZONTAL DE ESCOLAS DE AMOR – APOIO -  DIE 38-8 
N.º 1643/01 Presente o ofício n.º 295/2001 do Agrupamento Horizontal de Escolas de 
Amor, datado de 2001.05.11, solicitando o apoio da Câmara Municipal na instalação do 
sistema operativo em 13 (treze) computadores oferecidos pelo Grupo Económico do Banco 
Santander, com destino aos Jardins de Infância do Agrupamento. 

A Câmara, considerando que nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 13.º 
da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios  dispõem de atribuições no 
domínio da Educação e que de acordo com a alínea l)  do n.º 1 do art.º 64.º da Lei n.º 
169/99, de 18 de Setembro, delibera, por unanimidad e, transferir para o Agrupamento 
Horizontal de Escolas de Amor a verba de €349,16 - 70.000$00, para fazer face às 
despesas ocorridas. 

** 
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PONTO NÚMERO ONZE 

CEDÊNCIA DO TEATRO JOSÉ LÚCIO DA SILVA – (CULT 46-2 4) 
N.º 1644/01 Presente os pedidos das entidades a seguir indicadas a solicitar a cedência 
das instalações do Teatro José Lúcio da Silva: 

WORK PRODUÇÕES – dia 30 de Junho, para realização do concerto da 
Boysband “ Instinto” - Horários.Entrada Gratuita 

ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM  – dias 26 de Julho (das 14 às 16 
Horas) e 27 de Julho, para realização da Cerimónia de Encerramento Solene do 
Curso. 

A Câmara, na qualidade de entidade gestora delibera , por unanimidade, 
autorizar a cedência do Teatro José Lúcio da Silva às entidades requerentes, a 
expensas da Câmara. 

** 

PONTO NÚMERO DOZE 

PROTOCOLO DO PLANO MUNICIPAL DE PREVENÇÃO PRIMÁRIA DAS 
TOXICODEPENDÊNCIAS 
N.º 1645/01 Pela Técnica Superior Assessora de Serviço Social, foi presente o Protocolo 
referente ao assunto em epígrafe, cuja cópia se encontra em anexo ao original da presente 
Acta. 

A Câmara, depois de analisar o assunto delibera, po r unanimidade, aprovar 
o Protocolo em epígrafe  

** 

PONTO NÚMERO TREZE 

REMODELAÇÃO DO EDÍFICIO DO CINE-TEATRO DE MONTE REA L (TT 206/99) - 
AUTORIZAÇÃO DE TRABALHOS A MAIS 
N.º 1646/01 Presente o ofício da Junta de freguesia de Monte Real sobre o processo 
respeitante ao assunto em epígrafe, no qual se refere a necessidade de execução de 
trabalhos não previstos de remodelação da rede eléctrica do edifício e de substituição de 
guarnições de portas, no valor de €11.026,78 (2.210.670$00), já com o IVA incluído. O 
pedido para a realização dos trabalhos a mais é feito ao abrigo da cláusula quarta do 
Protocolo de Delegação de Competências firmado com a Câmara Municipal. 

A Câmara tomou conhecimento e delibera, por unanimi dade, concordar 
com os trabalhos a mais e autorizar a realização do s mesmos, pelo valor de 
€11.026,78 (2.210.670$00), já com o IVA incluído, d evendo dar-se conhecimento à 
Junta de Freguesia de Monte Real. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
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PONTO NÚMERO CATORZE 

RECTIFICAÇÃO DA DELIBERAÇÃO N.º 1536/01, DE 2001/06 /13 
N.º 1647/01 A deliberação acima mencionada relativa ao "Apoio para a realização de 
concurso de pesca - Clube Recreativo de Carvide" saiu com inexactidão. 

Assim, na deliberação, onde se lê  "... atribuir ao Clube Recreativo de Carvide 
um subsídio no valor de €374,10 ou seja 150.000 (Cento e Cinquenta Mil escudos)."deverá 
ler-se "... atribuir ao Clube Recreativo de Carvide um subsídio no valor de €374,10 ou seja 
75.000$00 (Setenta e Cinco Mil escudos)." 

A Câmara delibera, por unanimidade, autorizar a res pectiva rectificação. 

** 

PONTO NÚMERO QUINZE 

SUBSÍDIOS 
N.º 1648/01 Retirado. 

** 

PONTO NÚMERO DEZASSEIS 

CANDIDATURA DO MUNÍCIPIO DE LEIRIA AO CAMPEONATO MU NDIAL DE ANDEBOL 
DE 2003 
N.º 1649/01 Analisado o assunto e tendo em conta o disposto no Caderno de 
Encargos, a capacidade financeira da Câmara e o fac to de o Município já estar 
envolvido no Euro 2004 - Campeonato Europeu de Fute bol de 2004, a Câmara 
delibera, por unanimidade, não se candidatar à real ização do Campeonato do Mundo 
de Andebol de 2003. 

O Senhor Vereador Raul Miguel de Castro esteve ausente durante a discussão e 
votação deste assunto. 

** 

CIRCUITO SATÉLITE ATP - 2.º OPEN LEIRIA - APOIO 
N.º 1650/01 Presente o oficio da Associação de Ténis de Leiria com o N.º entrada 018995, 
no qual solicita a colaboração da Câmara Municipal de Leiria para a realização do evento 
acima mencionado que se realiza entre os dias 28/06/01 a 08/07/01. 

Sendo assim, propõe o  Sr. Vereador da Juventude e Desporto, DR. PAULO 
RABAÇA , o apoio material e logístico do seguinte: 4 Secretárias, 8 cadeiras, 15 mastros 40 
vasos de flores e 120 lembranças. 

Analisando o assunto a Câmara deliberou, por unanim idade, concordar 
com o referido apoio para o Circuito Satélite ATP –  II Open Leiria. 

** 
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Nos termos do artigo 19.º, do Código do Procediment o Administrativo, 
aprovado pela Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Nove mbro, a Câmara delibera, por 
unanimidade, analisar ainda os seguintes assuntos: 

- ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO - ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS  
BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE LEIRIA 

- PROC.º LOT.º N.º 12/97 
- PAGAMENTOS 

** 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO - ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS  BOMBEIROS 
VOLUNTÁRIOS DE LEIRIA (DIA-26-4) 
N.º 1651/01 Presente o ofício n.º 15/IM de 18 de Janeiro 2001, da Associação Humanitária 
dos Bombeiros Voluntários de - Leiria, no qual solicita à Câmara Municipal  a atribuição do 
subsídio anual inscrito no plano de actividades, para poder satisfazer alguns pagamentos 
urgentes. 

A Câmara no uso da competência conferida pela alíne a a) do n.º 4 do art.º 
64º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro e em confo rmidade com o disposto na alínea 
j) do n.º 1, do art.º 13.º e b) do art.º 25.º da Le i n.º 159/99, de 14 de Setembro, delibera, 
por unanimidade, atribuir por conta do subsídio do corrente ano o valor de €29.927,87 
(6.000.000$00), à Associação Humanitária dos Bombei ros Voluntários de Leiria, a 
pagar em partes iguais nos meses de Julho e Novembr o/2001. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 1652/01 PROC.º LOT.º N.º 12/97 
De IMOBILIÁRIA MEMORIENSE LD.ª E OUTROS,  com sede na Avª Marquês 

de Pombal, Edifício Arcadas 1.º Esqº 1.º em Leiria, acompanhado de uma informação do 
Departamento de Obras Municipais relativamente ao loteamento sito em Quinta do Taborda, 
freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
do Departamento de Obras Municipais delibera por un animidade, autorizar a 
prorrogação do prazo para a conclusão das obras de urbanização no loteamento em 
causa para 2 anos, nas seguintes condições: 

1.º - A construção nos lotes 42, 43 e 44 apenas pod erá ser executada após 
a conclusão dos trabalhos, com a totalidade do perf il previsto da Rua 6; 

2.º - As zonas verdes confinantes com a Variante-Su l terão de estar 
concluídas, incluindo os respectivos drenos e siste ma de drenagem pluvial até 
30.9.01, de forma a evitar danos causados pelas chu vas; 

3.º - As obras de urbanização da 2ª fase, nomeadame nte o impasse 2 e o 
arranjo do caminho existente que faz a ligação à Ru a Vale de Lobos terão de ser 
concluídas até 30.9.01, de forma a evitar danos cau sados pelas chuvas.  

** 
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PAGAMENTOS 
N.º 1653/01 A Câmara tomou conhecimento dos pagamen tos autorizados pela 
Senhora Presidente no período de 20 e 26 de Junho c orrespondente às autorizações 
n.ºs 5817 a 6165, no montante de €2.717.876,86 (544 .885.388$00). 

** 

ENCERRAMENTO 

E, não havendo mais assuntos a tratar, foi pela Senhora Presidente encerrada a 
reunião, eram dezasseis horas e quarenta e cinco minutos, mandando que, de tudo para 
constar, se lavrasse a presente Acta que eu, SÉRGIO CARVALHO JORGE DA SILVA, 
Director do Departamento de Administração Geral mandei escrever e subscrevo. 

Leiria o Departamento de Administração Geral, aos vinte e sete dias do mês de 
Junho do ano dois mil e um. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 

___________________________ 

O DIRECTOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

___________________________ 
 
 
 
 
 
 


